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29/07/2019 – Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e dezenove, na sede do Conselho
Regional  de  Enfermagem do Espírito  Santo,  situado à  Rua Alberto  de Oliveira  Santos,  número
quarenta e dois, sala mil cento e nove, Centro, Vitória/ES, estando presentes no início da reunião os
Conselheiros efetivos: Andressa Barcellos de Oliveira; Leonardo Campagnani da Silva Ferreira;
Jaciglei  Santos Costa;  Paula de Souza Silva Freitas;  Aloisio de França Dutra;  Adelson Ruge da
Silva; Raymunda Santos de Jesus. Conselheiros suplentes: Carlos Alberto Layber Mezadri; Sandra
Helena  Salvador;  Wesley  Rosa  Souza;  Carolina  Maia  Martins  Sales;  Rosane  Baptista  Aleixo.
Ausente sem justificativa:  Lincoln Carlos Macedo Gomes; Eguilar de Miranda Santos. Ausência
justificada:  Márcia  Valéria  de  Souza  Almeida;  Juliana  Oliosi  Calheiros;  Diener  Stéphan Peres;
Robson Luís Oliveira. A Presidente do Coren-ES efetiva Sandra Helena e Carolina Sales no lugar
dos conselheiros efetivos ausentes. Presente a Srta. Joyce Ferreira da Silva – Assessora de Secretaria
do Coren-ES. 01 - DELIBERAÇÕES: (A) Abertura dos trabalhos e verificação de quórum. (B) 02 -
OUTROS ASSUNTOS. A presidente deu início aos trabalhos às 13:55h e certificou-se do quórum.
PAUTA DA REUNIÃO:  Presidirá  a  reunião a  Conselheira  Sandra  Helena. Item 01:    PAD nº  
3869/2010  -  “Projeto  do  Instituto  Anjos  da  Enfermagem” -  Convênio  Instituto  x  Sistema
Cofen/Coren-ES  :   A  procuradoria  do  Coren-ES,  por  meio  do  Parecer  Proju  nº  165/2019,  se
posicionou favorável à celebração de acordo de cooperação com o Instituto, recomendando que o
plenário  designe  um  conselheiro  para  assumir  a  coordenação  da  matéria.  Aberta  a  discussão.
Andressa sugere o nome da Conselheira Rosane Batista Aleixo. Aberta a votação. O plenário aprova
por unanimidade o nome de Rosane e a celebração do acordo.     Item 02:    PAD nº 2662/2016 -  
“Locação  de  garagem  para  estacionamento  do  veículo  Van  Peugeot  –  Coren  Móvel”: A
procuradoria  do  Coren-ES,  por  meio  do  Parecer  Proju  nº  153/2019,  se  posicionou  favorável  à
rescisão  antecipada  do contrato  de locação com o Estacionamento Barão,  tendo fundamento  no
interesse público (arts. 58,II e 78, XII da Lei nº 8666/93). Aberta a discussão. Sem discussão. Aberta
a  votação.  Aprovada  por  unanimidade  a  rescisão  contratual.  Item  03:  PAD  nº  2065/2018  -
“Contratação  de  Empresa  Especializada  no  Fornecimento  de  Software  de  Gestão”  :   O
Memorando  nº  1203/2019  encaminha  ao  Conselheiro  Tesoureiro  o  Projeto  de  Contratação  de
Empresa  Especializada  em Fornecimento  de  Solução  de  Gestão  Integrada.  Aberta  a  discussão.
Jaciglei explica detalhes da contratação ao plenário. Carlos se diz favorável à contratação da nova
empresa com base na sua vivência junto ao Setor de Fiscalização. Leonardo aponta dificuldades que
o conselho tem atualmente com o Sistema Incorp. Aberta a votação. Aprovado por unanimidade.
Item 04:  PAD nº 4066/2019 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de  
transporte para locação de 02 ônibus para transportar participantes para o 22º CBCENF  :  
Requerimento da Conselheira Juliana Oliosi feito para atender à demanda de transporte para o 22º
CBCENF  em  Foz  do  Iguaçu/PR.  O  Setor  de  Contabilidade  informa  que  há  disponibilidade
orçamentária  de  R$  39.729,74  para  a  contratação.  Aberta  a  discussão.   Andressa  indica  a
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necessidade de solicitar dados de inscritos capixabas no CBCENF. Rosane sugere preferência aos
profissionais.  Aberta  a  votação.  Aprovado  por  unanimidade.  Item  05:  PAD  nº  713/2019  –
Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado:  O contrato com a atual
empresa tem vigência até 31/08/2019. O Parecer Proju nº 174/2019 é favorável à prorrogação do
contrato. O Setor de Contabilidade afirma que há disponibilidade orçamentária de R$ 1.705,00 para
o serviço. Aberta a discussão. Rosane lembra que, por esse contrato, a empresa de manutenção de ar
condicionado não pode mexer na parte elétrica, apenas nos aparelhos. Aberta a votação. Aprovado
por unanimidade. Item 06: PAD nº 795/2017 – Empresa de Segurança do Trabalho e Medicina
do Trabalho:  O contrato com a atual empresa tem vigência até 04/09/2019. O Parecer Proju nº
175/2019  é  favorável  à  prorrogação  do  contrato.  O  Setor  de  Contabilidade  afirma  que  há
disponibilidade  orçamentária  de  R$  9.851,27  para  o  serviço.  Aberta  votação.  Aprovado  por
unanimidade. Item 07: PAD nº 290/2017 – Empresa de telefonia fixa e Internet para a sede do
Coren-ES: O  contrato  vence  dia  21/09/2019.  O  Setor  de  Contabilidade  informa  que  há
disponibilidade orçamentária de R$ 12.220,95. Aberta a votação. Aprovado por unanimidade. Item
08: PAD nº 798/2017 – Contratação de empresa para serviços de cartões de alimentação e
refeição:  O  contrato  atual  vence  em  31/08/2019.  O  Parecer  Proju  nº  177/2019  é  favorável  à
prorrogação do contrato. Aberta a votação. Aprovado por unanimidade. Item 09:   PAD nº 4044/2019  
– Admissibilidade  :   O relator solicitará à Comissão de Ética de Enfermagem (CEE) do HEUE as
atas das oitivas realizadas pela CEE para fundamentar o parecer de admissibilidade. Item 10: PAD
nº 005/2019 – Comissão de Ética do HIMABA:  Trata-se de análise do processo eleitoral  para
formação  da  Comissão  de  Ética  de  Enfermagem  do  HIMABA.  O  Conselheiro  Leonardo
Campagnani  explica  o  caso.  Leonardo  faz  a  leitura  de  seu  Parecer  nº  030/2019,  expondo  o
entendimento  de  que deve  ser  anulado todo o processo  eleitoral.  Aberta  a  discussão.  Leonardo
lembra da importância das CEEs, que auxiliam no trabalho do Coren. Aberta a votação. Aprovado
por  unanimidade.  Item  11:  PAD  nº  4075/2019  –  Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  hospedagem  e  eventual  transporte  aéreo  para  a  Semana  da
Enfermagem 2019:  Requisição feita pela Conselheira Juliana Oliosi,  coordenadora da Comissão
Organizadora da Semana da Enfermagem. O Setor de Contabilidade informa que há disponibilidade
orçamentária de R$ 2.163,85 na conta de Hospedagens e R$ 1.089,23 na conta de Passagens Aéreas.
Aberta  a  votação.  Aprovado por  unanimidade.  Item 12:  PAD nº  4063/2019 – Contratação de
empresa especializada na confecção de camisas personalizadas para os participantes do 22º
CBCENF: Requisição  feita  pela  Conselheira  Juliana  Oliosi,  coordenadora  da  Comissão
Organizadora da participação do Coren-ES no 22º CBCENF. O Setor de Contabilidade informa que
há  disponibilidade  orçamentária  de  R$  1.585,71  na  conta  de  Materiais  para  Festividades  e
Homenagens.  Aberta  a  votação.  Aprovado  por  unanimidade.  Item  13:    PAD  4077/2019  –  
Contratação  de  nova  prestadora  de  serviço  de  limpeza  para  a  Subseção  Linhares:
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Requerimento da funcionária Tatiane Sant’anna de contratação de nova prestadora de serviço de
limpeza,  em  razão  de  inassiduidade  da  prestadora. O  Setor  de  Contabilidade  informa  que  há
disponibilidade orçamentária de R$ 9.400,00 na conta de Limpeza e Conservação. Aberta a votação.
Aprovado por unanimidade.  Item 14: Projeto de Participação do Coren-ES no 22º CBCENF:
Sandra faz breve explanação do projeto ao plenário, que será enviado ao Cofen. Aberta a votação.
Aprovado por unanimidade. Item 15: PAD nº 4057 – Emergencial – Passagens Aéreas: Jaciglei
explica que o processo de passagens aéreas utilizou todo o orçamento previsto, inclusive os 25% de
acréscimo contratual, devendo ser aberto PAD emergencial para suprir às demandas do conselho, até
os trâmites do processo licitatório habitual.  Aberta a votação. Aprovado por unanimidade.  Nada
mais  foi  perguntado ou questionado,  eu,  Joyce  Ferreira  da  Silva  redigi  a  presente  ata  que  será
assinada por todos. A reunião encerrou às 17:20.

Andressa Barcellos de Oliveira - Conselheira Presidente;

Leonardo Campagnani da Silva Ferreira – Conselheiro Secretário;

Jaciglei Santos Costa – Conselheiro Tesoureiro;

Márcia Valéria de Souza Almeida – Conselheiro efetivo;

Juliana Oliosi Calheiros - Conselheira efetiva;

Paula de Souza Silva Freitas - Conselheira efetiva;

Adelson Ruge da Silva – Conselheiro efetivo;

Aloisio de França Dutra - Conselheiro efetivo;

Raymunda Santos de Jesus - Conselheira efetiva;

Diener Stéphan Peres – Conselheiro suplente;

Carlos Alberto Layber Mezadri – Conselheiro suplente;

Lincoln Carlos Macedo Gomes – Conselheiro suplente;
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Carolina Maia Martins Sales -  Conselheira suplente;

Sandra Helena Salvador - Conselheira suplente;

Eguilar de Miranda Santos – Conselheiro suplente;

Robson Luís Oliveira - Conselheiro suplente;

Rosane Baptista Aleixo - Conselheira suplente;

Wesley Rosa Souza – Conselheiro suplente.
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